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ESTADO DO RIO GRANDÊ DO SUL

ANEXO II- PROPOSTA DE PREÇOS (MODELO)

Pregão ELETRÔNICO No 00912025
PROCESSO ADMINISTRATIVO No 2025.00310082

sEssÃo púBLrcA: $toz t2o25,Às s:oo(HoRAs) HoRAs.
LOGAL: Portal de Compras Públicas -
www.portaldecompraspublicas.com.br

IDENTIFICA DA PROPONENTE

A EMPRESA:
, ESTÃO INCLUSAS NO VALOR COTADO TODAS AS DESPESAS COM MÃO
DE OBRA E, BEM COMO, TODOS OS TRIBUTOS E ENCARGOS FISCAIS,
SOCIAIS, TRABALHISTAS, PREVIDENCIÁRIOS E COMERCIAIS E, AINDA,
OS GASTOS COM TRANSPORTE EACONDICIONAMENTO DOS PRODUTOS
EM EMBALAGENS ADEQUADAS.
2 VALIDADE DA PROPOSTA: 60 (SESSENTA) DIAS.
3 PRAZO DE rNrCrO DE FORNECTMENTO/EXECUÇÃO DOS SERVTÇOS DE
ACORDO COM O ESTABELECIDO NO TERMO DE REFERENCIA (ANEXO I)
DO EDITAL DESSE PROCESSO.
4 QUE NÁO tNCtDE NAS VEDAÇÕES PREVISTAS NA LEt No 14.133t2021.
5 QUE O PRAZO DE INICIO DA ENTREGA DOS PRODUTOS SERA DE
ACORDO COM OS TERMOS ESTABELECIDOS NO ANEXO I, DESTE EDITAL
A CONTAR DO RECEBIMENTO, POR PARTE DA CONTRATADA, DA ORDEM
DE COMPRA OU DOCUMENTO SIMILAR , NO ENDEREÇO CONFORME

NOME DE FANTASIA:
RAZÃO SOCIAL:
CNPJ:
INSC. EST.:
OPTANTE PELO SIMPLES? SIM il NÃO( )
ENDEREÇO:

CIDADE:
CEP: E-MAIL:
TELEFONE: FAX:
CONTATO DA LICITANTE: TELEFONE:
BANCO DA LICITANTE: CONTA BANCÁR|A DA LICITANTE:
N" DA AGÊNCIA:

ITE
NS

DESCRçÃO MARC
A

QUAN
T

UNIDA
DE

VALOR
UN]lTÁRlo

R$

VALOR
TOTAL R$

3
1.

TOTAL POR EXTENSO:

Tio Hugo

DECLARA QUE:

BAIRRO:

1.
2.

---T--_-T-ffi tl-__l
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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

coNSTA No rERMo oe RereRÊxcn, ToDos os pRoDUTos sERAo
AVALTADoS, soB PENA DE DEVoLUÇÃo oE NÁo AcEtrE, cASo NÃo
ATENDA A DESCRTMTNAÇÃo Do rERMo DE REFERÊNC|A Do REFER|Do
EDITAL OU DE MA OUALIDADE.

LOCAL E DATA

CARIMBO DA EMPRESA/ASSINATURA DO RESPON sÁveu

OBS. SERÃO DESCLASSIFICADAS AS PROPOSTAS QUE APRESENTAREM
corAÇÔES CoNTENDO PREÇOS EXCESSIVOS, SttúeÓLtCOS, DE VALOR
zERo ou rNExEeuÍvErs, NA FoRMA DA LEctsLAÇÃo EM vtcoR, ou
AINDA, QUE OFEREÇAM PREÇOS OU VANTAGENS BASEADAS NAS
OFERTAS DOS DEMAIS LICITANTES.

Prefeitura
MunicipalI

RUAVENEZUELA, 285 - PROGRESSO - Fone/Fax: (54) 3338-9167 ' CEP 99345-000'TIO HUGO ' RS
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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

Pregão eurRÔxlco No 00912025
PROCESSO ADMINISTRATIVO NO 2025.003/0082

À
rvtur,ttcipto DE Tto HUco
AO Pregoeiro E EQUIPE DE APOIO.

PORTADOR DO RG ABAIXO
ASSTNADo, NA QUALTDADE DE RESpoNsÁvEllÉêÃl úÀ pnopouexrc,

CNPJ DECTARA
EXPRESSAMENTE QUE SE SUJEITA coNDrÇ ES ESTABELECIDAS NO
EDITAL AcIMA CITADo E QUE ACATARÁ INTEGRALMENTE QUALQUER
DECISÃO QUE VENHA A SER TOMADA PELO ÓRGÃO LICITANTE QUANTO
A QUALIFICAçÃo APENAS DAS PRoPoNENTES QUE TENHAM ATENDIDo
AS CONDIÇOES ESTABELECIDAS NO EDITAL E QUE DEMONSTREM
INTEGRAL CAPACIDADE DE EXECUTAR O FORNECIMENTO DO BEM
PREVISTO.

DEcLARA, ATNDA, pARA ToDos os FINS DE DlRElro, R rruexlstÊucn oE
FATOS SUPERVENIENTES IMPED|T|VOS DA HABTLTTAÇÃO OU QUE
COMPROMETA A IDONEIDADE DA PROPONENTE.

EM, 

- 
DE D8 2025.

(ASSINATURA Do RESPoNSÁvEl r cpr)

RUA VENEZUELA, 285 - PROGRESSO - Fone/Fax: (54) 3338-9167 - CEP 99345-000 - TtO HUGO - RS

ANEXO ilt- DECLARAçAO DE
ESTABELECIDAS NO EDITAL E

surrrçÃo Às coNorÇoEs
oe lnextsrÊrucn DE FATos
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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

ANEXO
FEDERA

xxxilt

Pregão eurRÔrurco No oo9/2025
PROCESSO ADMINISTRATIVO NO 2025,003/0082

(PAPEL Tltr,lBRADO DA EMPRESA)

...., lNscRtTo No CNPJ No , POR
TNTERMEDIO DE SEU REPRESENTANTE LEGAL O(A) SR(A)

..-......, PORTADOR(A) DA CARTETRA DE TDENTTDADE No
E CPF NO.,"..... DECLARA, PARA FINS DO DISPOSTO

NO INC. VI DO ART. NO 68 DA LEI NO 14.133/2021, QUE NÃO EMPREGA
MENOR DE DEZOITO ANOS EM TRABALHO NOTURNO, PERIGOSO OU
INSALUBRE E NÃo EMPREGA MENoR DE DEZESSEIS ANoS.

RE§SALVA: EMPREGA MENOR, A PARTIR DE QUATORZE ANOS, NA
coNDrÇÃo DE APRENDTZ ( )í.

(DATA)

1 
Observaçâo: ern caso afiamativo. assina.lar aressalvaacima

RUA VENEZUELA, 285 - PROGRESSO - FonelFax: (54) 3338-9167 - CEP 99345-000 - TtO HUGO - RS

(REPRESENTANTE LEGAL)



LEE

N%
Tio Hugo RS ffi

- des
I eÍrâs

ANEXO V _ DECumÇÃo DE ELABoRAçÃo rNoeperuDENTE
PROPOSTA.

Pregão el-erRÔHtco N. oo9/2025
PROCESSO ADMINISTRATIVO N' 2025.003/0082

(TDENTTFICAÇAO COMPLETA DO REPRESENTANTE DA LtC|TANTE), COMO
REPRESENTANTE DEVTDAMENTE COruSrrUÍOO DE (|DENT|F|CAÇÃO
CoMPLETA DA L|C|TANTEI, PARA F|NS DO DISPOSTO NO EDTTAL DE
LlclTAçÃo: Pregão eletRÔHlco No 009/2025, DECLARA, SOB AS PENAS
DA LEI, EM ESPECIAL O ART. 299 DO CODIGO PENAL BRASILEIRO, QUE:

A) A pRoposrA AeRESENTADA eARA pARTtctpAR Do pRecÃo
ELETRONICO NO OO9'2025, FOI ELABORADA DE MANEIRA INDEPENDENTE
(pELo LlcrrANTE), E o coNTEúDo DA pRoposrA NÃo Fot, No roDo ou
EM PARTE, DIRETA OU INDIRETAMENTE, INFORMADO, DISCUTIDO OU
RECEBIDO DE QUALQUER OUTRO PARTICIPANTE POTENCIAL OU DE
FATo Do pRecÃo elrrRôulco No 009/2025, poR euALeuER MEto ou
POR QUALQUER PESSOA;

B} A INTENÇÃO DE APRESENTAR A PRoPoSTA ELABoRADA PARA
PARTTCTPAR OO pneCÃO elerRÔrutCO No009/2025 NÃO FOilNFORMADA,
DISCUTIDA OU RECEBIDA DE QUALQUER OUTRO PARTICIPANTE
porENCtAL ou DE FATo Do pneeÃo elernôNtco No 009/2025, poR
QUALQUER MEIO OU POR QUALQUER PESSOA;

c) ouE NÃo TENTOU, POR QUALQUER ME|O OU POR QUALQUER
PESSOA, INFLUIR NA DECISÃO DE QUALQUER oUTRo PARTICIPANTE
porENCrAL ou DE FATo oo pneeÂo euerRôrurco No 009r202s euANTo
A PARTTCTPAR OU NÃO DA REFERTDA LTCTTAÇÃO;

D) OUE O CONTEUDO DA PROPOSTA APR1SENTADA PARA PARTICIPAR
oo pneoÃo etetRôtttco No 009/2025 NÂo sERA, No roDo ou EM
PARTE, DIRETA OU INDIRETAMENTE, COMUNICADO OU DISCUTIDO COM
QUALQUER oUTRo PARTICIPANTE PoTENCIAL OU DE FATO DO PREGÃO
etetnÔurco N. 009/2025 ANTES DA ADJUDTCAÇÃO DO OBJETO DA
REFERTDA LTCTTAÇÂO;

E) OUE O CONTEUDO DA PROPOSTA AP-RESENTADA PARA PARTICTPAR
DO PREGAO ELETRONICO NO OO9/2025 NAO FOI, NO TODO OU EM PARTE,
DIRETA OU INDIRETAMENTE, INFORMADO, DISCUTIDO OU RECEBIDO DE
QUALOUER INTEGRANTE OO TTIUUICÍPIO DE TIO HUGO, ANTÊS DA
ABERTURA OFICIAL DAS PROPOSTAS: E

RUAVENEZUELA, 285 - PROGRESSO - FonelFax: (54) 3338-9167 - CEP 99345-000 - TIO HUGO - RS
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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

, ..... DE .......... DE 2025

REPRESENTANTE LEGAL

RUA VENEZUELA, 285 - PROGRESSO - Fone/Fax: (54) 3338-9167 - CEP 99345-000 - TIO HUGO - RS

I

F} OUE ESTÁ PLENAMENTE CIENTE Do TEoR E DA EXTENSÃo DESTA
DECLARAçÃO E QUE DETEM PLENOS PODERES E INFORMAçÕES PARA
FIRMA-LA.
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ESTADO DO RIO GRANDE DO SI,JL

RESA

PREGÃO ELETRÔNICO NO OO9/2025
PROCESSO ADMINISTRATIVO No 2025.003tOO82

( ) MICRoEMPRESA - RECETTA BRUTA ANUAL |GUAL OU TNFERTOR A
360.000,00 E ESTANDO APTA A FRUIR OS BENEFÍCIOS E VANTAGENS
LEGALMENTE INSTITUIDAS POR NÃO SE ENQUADRAR EM NENHUMA DAS
VEDAÇÕES LEGATS TMPOSTAS PELO § 4o DO ART. 30 DA LEt
COMPLEMENTAR NO 123106 ALTERADA PELA LC 14712014.

( ) EMPRESA DE PEQUENO PORTE - RECETTA BRUTA ANUAL SUPERIOR
A 360.000,00 E IGUAL OU INFERIOR A 4.8OO.OOO,OO VALORES , ESTANDO
APTAA FRUIR OS BENEFiCIOS EVANTAGENS LEGALMENTE INSNTUíDAS
POR NÃO SE ENQUADRAR EM NENHUMA DAS VEDAÇOES LEGAIS
IMPOSTAS PELO § 4' DO ART, 30 DA LEI COMPLEMENTAR NO 123/06
ALTERADA PELA LC 14712014,

OBSERVAÇÕES:

O ESTA DECIARAÇÃO PODERÁ SER PREENCHIDA SOMENTE PELA
LTCITANTE ENQUADRADA COMO ME OU EPP, NOS TERMOS DA LC 123,
DE í4 DE DEZEMBRO DE 2006;

. A NÃO APRESENTAÇÃO DESTA DECLARAÇÃO SERA INTERPRETADA
COMO NÃO ENQUADRAMENTO DA LICITANTE COMO ME OU EPP, NOS
TERMOS DA LC No 123t2006, OU A OPÇÃO PELA NÃO UTILIZAÇÃO DO
DIREITO DE TRATAMENTO DIFERENCIADO.

RUA VENEZUELA, 285 - PROGRESSO - Fone/Fax: (54) 3338-9167 - CEP 99345-000 - TtO HUGO - RS

Tio Hugo T:l
Prefeitura
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ANEXO Vr- DECLARAçÃO
OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE)

INoME DA EMPRESAI, [ouALtFtcAÇÃo:Ttpo DE soctEDADE (LTDA, s.A,
ETC.), ENDEREÇO COMPLETO, INSCR|TA NO CNPJ SOB O No [XXXX],
NESTE ATO REPRESENTADA PELO [CARGO] INOME DO
REPRESENTANTE LEGAL], PORTADOR DA CARTEIRA DE IDENTIDADE N'
[xxxx], tNScRrTo No cpF soB o No [xxxxl, DECLARA, soB AS
PENALIDADES DA LEI, QUE SE ENQUADRA COMO MICROEMPRESA OU
EMPRESA DE PEQUENO PORTE, NOS TERMOS DO ART. 30 DA LEI
COMPLEMENTAR NO 123DÊ 14 DE DEZEMBRO DE 2006, ESTANDO APTA
A FRUIR os aeNEríctos E vANTAGENS LEGALMENTe tusrttuíoAs poR
NÃO SE ENQUADRAR EM NENHUMA DAS VEDAÇÕES LEGAIS IMPOSTAS
PELO § 40 DO ART. 30 DA LEt COMPLEMENTAR No 123 DÊ 14 DE DEZEMBRO
DE 2006 E PELO ARTTGO 40 DA LEt No 14.133t2021.
DECLARo, PARA F|NS DA LC 1231200ô E suAS ALTERAÇôES, soB AS
PENALIDADES DESTA, SER:
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LOCAL E DATA

NOME E ASSINATURA DO REPRESENTANTE LEGAL

NOME E ASSINATURA DO CONTADOR
(NO CASO DE ME E EPP)

CPF: XXX.XXX.XXX-XX
CRC:

RUAVENEZUELA, 285 - PROGRESSO - Fone/Fax: (54) 3338-9167 - CEP 99345'000 - TIO HUGO - RS

Tio Hugo
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
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AO REDIGIR A PRESENTE DECLARAÇÂO, O PROPONENTE DEVERA
UTILIZAR FORMUúRIO COM TIMBRE DA PROPONENTE.

PREGÃO ELETRÔNICO N" OO9'2025
PROCESSO ADMINISTRAT|VO No 2025.003/0082

À
MUNrcíPlo DE TIO HUGO
AO Pregoeiro / EQUIPE DE APOIO

A EMPRESA , INSCRITA NO CNPJ N'
POR INTERMEDIO DE SEU REPRESENTANTE LEGAL O
SR , PORTADOR DA CARTEIRA DE IDENTTDADE
No E DO CPF NO ..,..,..-,........,..,., DECLARA NÃO TER RECEBIDO
DO MUNICíPIO DE IUF OU DE QUALQUER OUTRA
ENTTDADE DA ADMTNISTRAÇÃO DTRETA OU TNDTRETA, EM ÂMBrrO
FEDERAL, ESTADUAL E MUNICIPAL, SUSPENSÃO TEMPORARIA DE
PARTTCTPAÇÂO EM LTCTTAÇÂO E OU TMPEDTMENTO DE CONTRATAR COM
AADMTNTSTRAÇÃO, ASSIM COMO NÃO TER RECEBIDO DECLARAÇÃO DE
INTDONETDADE PARA L|C|TAR E OU CONTRATAR COM A ADMTNTSTRAÇÃO
FEDERAL, ESTADUAL E MUNICIPAL.

EM, 

- 
DE D82025.

(ASSINATURA DO RESPONSAVEL E CPF)

RAA VENEZUELA, 285 - PROGRESSO - Fone/Fax: (54) 3338-9167 - CEP 99345-000 - TtO HUGO - RS

Tio Hugo I
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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

ANExo vlt- DEcLARAÇÃo DE c DOS REQUI§ITOS DE
xaeu-mlçÃo. (MoDELo)

PREGÃo ElerRôrulcn No oo9l2o25
PROCESSO ADM|NISTRAT|VO No 2025.00310082

A (RAzÃo SocIAL DA EMPRESA), CNPJ
No........................., LOCALTZADA A DECLARA, EM
CONFORMIDADE COM A LEI NO 14.13312021, QUE CUMPRE TODOS OS
REQUTSITOS PARA HABILTTAÇÃO PARA ESTE CERTAMÉ L|CITATóRIO NO
nauNrcipto DE Tro HUGo - pREGÃo elerRôxtco No o09rs

........,......... DE DE2025

RUAVENEZUELA,2SS - PROGRESSO - Fone/Fax: (54) 3338-9167 - CEP 99345-000 - TIO HUGO - RS

REPRESENTANTE LEGAL
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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

olx UTA

O tUtUtilCíptO DE TIO HUGO por intermédio do(a)
interno contratante), com sede no(a) .......

TERMO DE CONTRATO DE COMPRA NO

, QUE FAZEM ENTRE SI
Munrcíplo DETto HuGo E A EMpRESA

(órgão
..., na

cidade de .......

Sra. VALDUZE

...... /Estado ..., inscrito(a) no CNPJ sob o no
....., nestê ato representado(a) pelo PREFEITA MUNICIPAL,
BACK VOLLMÊR, portador(a) da Carteira de ldentidade no

...., expedida pela (o) , e CPF no,,......................, doravante
denominada CONTRATANTE, e o(a) inscrito(a) no CNPJ/MF
sob o no sediado(a) na em

. doravante designada CONTRATADA, neste ato representada
pelo(a) Sr.(a) portador(a) da Carteira de ldentidade no .... .. ..

expedida pela (o) e CPF no ., tendo em vista o que
consta no Processo no 2025.00310082, e em observância às disposições da Lei
no 14.13312021, da Lei no 123/2006 e Decreto Municipal 1.364t2023, resolvem
celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente do Pregão Eletrônico no
009/2025, mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas.

1. CúUSULA PRIMEIRA - OBJETO.

1.1. O objeto do presente Termo de Contrato é a aquisiÇão de Gêneros
Alimentícios, para Merenda Escolar dos alunos da rede Municipal de ensino para
o restante do Ano Letivo de 2025, conforme especificações e quantitativos
estabelecidos no Termo de Referência, anexo do Edital.

1.2. Este Termo de Contrato vincula-se ao Edital do Pregão, identiÍicado no
preâmbulo e à proposta vencedora, independentemente de transcrição.

1.3. Discriminação do objeto:

RUA VENEZUELA. 285 - PROGRESSO - Fone/Fax: (54) 3338-9167 - CEP 99345-000 - TtO HUGO - RS

I
Prefeitura
Municipal

EIIiPRESA:
CNPJ:
ENDEREÇO:
REPRESENTANTE:
E.MAIL:
()

TEL.:



Tio Hugo RSI ffi
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

z. clÁusull SEGUNDA - vlcÊNcrl.

2.1. O prazo de vigência deste Termo de Contrato é aquele Íixado no Termo
de Referência, com início na data de I I e encerramento em

, prorrogável na forma do art. 107 da Lei no 14.13312A21

3. cúusuua TERcETRA - PREÇo.

3.1. O valor do presente Termo de Contrato é de R$

3.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e
indiretas decorrentes da execução contratual, inclusive tributos e/ou impostos,
encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, Íiscais e comerciais incidentes,
taxa de administraçâo, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento
integral do objeto da contratação.

4. cúusul.A QUARTA - DOTAçÃO ORçAMENTÁRh.

ITEN
S QUANT.

MARC
A

VALOR
UNlTÁ

Rto

VALOR
TOTAL

VALOR TOTAL:

RUAVENEZUELA, 285 - PROGRESSO - Fone/Fax: (54) 3338-9167 - CEP 99345-000 - TtO HUGO - RS

Prefeitura
Municipal

DESCRIçÃO

l
I I

(. .).

4.1. As despesas decorentes desta contratação estão programadas em
dotação orçamentária própria, prevista no orçamento do Município, para o
exercício de 2425, na classificação abaixo:

Órgão 04 - SecrêtaÍia de Educação, Cultura, Esporte e Lazer
Unidade: 01 - Recursos Excedentes - Alimentação Escolar
Funçáo: 12 - Educação
Subfunção: 361 - Ensino Fundamental
Programa: 00101 - Educando com qualidadê;
Atividade: 2091 - Merênda escolâr - Ensino Fundamental
Elemento de Despesa: 339030000000 - Material de Consumo

Órgâo 04 - Secretaria de Educação, Cultura, Esporte e Lazer
Unidade: 01 - Recursos Excedentes - Alimentação EscolaÍ
Função: 12 - Educação
Subfunçáo: 365 - Ensino lnfantil
Programa: 00101 - Educação lnfantil - A base do Fduro;
Atividade: 2011 - Merenda escolar - Ensino lnfantil;
Elemento de Despesa: 339030000000 - Matêrial de Consumo
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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

5.1. O prazo para pagamento e demais condiçÕes a ele referentes encontram-
se no Termo de Referência.

5.2. Em caso de atraso de pagamento, motivado pela Administração pública,
o valor a ser pago será atualizado financeiramente desse a data prevista para o
pagamento até a data do efetivo pagamento, tendo como base o indice do lpCA
do mês anterior ao pagamento da parcela.

6. CúUSULA SEXTA _ REAJUSTE.

6.1. As regras acerca do reajuste do valor contratual são as estabelecidas no
Termo de Referência, anexo a este Contrato.

7. cúusulASÉnrua - REpAcruAçÃo E REEeutLiBRlo

7.1. O prazopara respostâaopedido do Contratadode repactuaçãode preços
será de 10(dez) dias úteis.

7.2. O prazo para resposta ao pedido do Contratado de restabelecimento do
equilíbrio econômico-financeiro do contrato de preços será de 10 dias úteis.

8. cLÁusuLA orTAvA - GARANT|A DE EXECUçÃO.

8.1. Não haverá exigência de garantia de execução para a presente
contrâtâção.

9. CúUSULA NONA - ENTREGA E RECEBIMENTO DO OBJETO.

9.1. As condiçôes de entrega e recebimento do objeto são aquelâs previstas
no Termo de Referência, anexo ao Edital.

10. cúusuLA DÉclMA - FrscALrzAçÃo.

10.1. A fiscalização da execução do objeto será efetuada por
Comissão/Representante designado pela CONTRATANTE, na forma
estabelecida no Termo de Referência. anexo do Edital.

U.1. As obrigaçôes da CONTRATANTE e da CONTRATADA são aquelas
previstas no Termo de Referência, anexo do Edital.

11. cúusuLA DÉcrMA PRTMEIRA - OBR|GAçÕES DA CONTRATANTE E
DA CONTRATADA.

RUA VENEZUELA, 285 - PROGRESSO - Fone/Fax: (54) 3338-9167 - CEP 99345-000 - TtO HU6O - RS

Tio Hugo

5. CúUSULA
MONETÁRA.

QUINTA - PAGAMENTO E CRITÉR|oS DE ATUALIZAÇÃO
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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

13.1.2, Amigavelmente, nos termos do art. 138, inciso ll, da Lei no
14.133t2021 .

13.2. A extinção contratual deverá ser formalmente motivada nos autos de
processo administrativo assegurado à CONTRATADA o direito à prévia e ampla
defesa, veriÍicada a oconência de um dos motivos previstos no art. 137 da Lei no
14.133D021.

13.3. A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de
rêscisão administrativa prevista no ari. 115 da Lei no 14.1.3312021.

13.4. O TERMO DE RESCISÃO SERÁ PRECEDIDO DE RELATÓRIO
INDICATIVO DOS SEGUINTES ASPECTOS, CONFORME O CASO:

13.4.1.
cumpridos;

Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente

13-4.2. Relaçâo dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;

í3.4.3. lndenizações ê multas.

14. CúUSULA DÉCIIÚA QUARTA -VEDAçÕES.

14.1. EVEDADOÀ CONTRATADA:

14.1.1, Caucionar ou utilizar este Termo de Contrato para qualquer
operaÉo financeira;

14.1,2. lnterromper a execução contratual sob alegação de
inadimplemento por parte da CONTRATANTE, salvo nos €sos previstos em
lei.
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t2. cLÁusuLA DÉctMA sEcuNDA - SANçÔES ADM|NiSTRAT|VAS.

12.1. As sanções referentes à execução do contrato são aquelas previstas no
Termo de Referência, anexo do Edital.

13. GúUSULA DEClittA TERCEIRA-EXT|NçÃO.

13.1. O PRESENTE TERMO DE CONTRATO PODERA SER EXTINTO:

í3.í.í. Por ato unilateral e escrito da Administração, nas situaçôes
previstas no inciso I do art. 138 da Lei no 14.13312021, e com as
consequências indicadas no art- 139 da mesma Lei, sem prejuízo da aplicação
das sançôes previstas no Termo de Referência, anexo ao Edital;
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1s. cúusula oÉcnue oUNTA -llremçÕes.
15.1. Eventuais alteraçôes contratuais reger-se-ão pela disciplina do arl. 124 da
Lei no 14j332021.

15.2. A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condiçõês
contratuais, os acréscimos ou supressões que se faerem necessários, até o
limite de 25olo (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.

15,3. As supressôes resultantes de acordo celebrado entre as partes
contratantes podêrão exceder o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor
inicial atualizado do contrato.

16. CúUSULA DÉCIMA SEXTA - DOS CASOS OMISSO§.

16.1. Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as
disposições contidas na Lei no 14.13312021 e demais normas de licitações e
contratos administrativos e, subsidiariamente, segundo as normas e princípios
gerais dos contratos.

Íl7. cúusulA DÉcmA sÉT[riA - PuBLrcAÇÃo.

17.1. lncumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste
instrumento, por extrato, no Diário Oficial, de acordo com o previsto na Lei no

14.133t2021.

18. CLAUSULA DECIMA OITAVA - FORO.

ta.L É eleito o Foro da Comarca de Nâo Me Toque-RS para dirimir os litígios
que decorrerem da execução deste Termo de Contrato que não possam ser
compostos pela conciliação, conforme art. 92, §1o da Lei no 14.13312021.

Para Íirmeza e validade do pac{uado, o presente Termo de Contrato foi lavrado
em duas (duas) vias de igual teor, que, depois de lido e achado em ordem, foi
assinado pelos contraentes.

........,......... DE DÊ.2025.
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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

VALDUZE BACK VOLLMER
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Responsável legal da CONTRATADA


